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De: Coordenadoria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 055/2023/CCP 
  
  
Cuiabá, 28 de fevereiro de 2023. 
  
  
De: Coordenadoria das Comissões Permanentes 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo 
Senhor Secretário, 

Encaminhamos  os  presentes  projetos  de  autoria  da  Mesa  Diretora  que  foram
encaminhados na data de 28 de fevereiro de 2023 para esta Coordenadoria e, em
razão do pedido de Urgência Especial, com base no disposto no artigo 74- G, §§3º
e 4º do Regimento Interno  estamos os devolvendo com os pareceres
conjuntos  das  Comissões  de  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO  e
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, com relator
único designado (Ver. Lilo Pinheiro). 
  
O Relator  se  manifestou  com o  parecer  conjunto  favorável  que  segue
assinado eletronicamente. 

  

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390034003300380039003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Processo nº 18248/2023 
PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  DE  AUTORIA  DA  MESA  DIRETORA  QUE:  ALTERA,
ACRESCENTA E REVOGA DISPOSITIVOS À RESOLUÇÃO Nº 05, DE 12 DE FEVEREIRO DE
2019,  ALTERADA PELA  RESOLUÇÃO Nº  018/2018  DE  001/2021  E  Nº  012/2022  E
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À RESOLUÇÃO Nº 018/2018, ALTERADA PELAS
RESOLUÇÕES Nº 025/2019, 002/2021 E Nº 012/2022. 
  

Processo nº 18249/2023 
PROJETO  DE  LEI  DE  AUTORIA  DA  MESA  DIRETORA  QUE:  “DISPÕE SOBRE
ALTERAÇÃO DA LEI Nº 6903, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.” 
  

  
  
Fabiana Orlandi 
Coordenadora de Comissões Permanentes 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 28 de fevereiro de 2023.
 
 

Rafael Martins da Cruz
 

Técnico Legislativo
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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